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Estado de Mato-GrolSo 

LEI Na 487, de 5 de setembro de 1 952 

"Extingue e cria,padrões de ve< 
cimentos na S!gurança Pública, e d1 
outras providencias." 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO'GROSSO 

Faço saber que a Assembléia Legislativa do Estado decreta e e~ 
sanciono a seguinte lei • , 

.Artigo la - Ficam extintos na Segurança Pública, os .seguinte" 
padroes de vencimentos, de cargos de provimento em comissao e efet~ 
vo. 

PADB!O Q 
Do Chefe de Policia 

PADB10 M 
Do Delegado Especial do Sul 

PADB10 K 
Dos Delegados de Polícia de Cuiabá, Corumbá, Campo GrA'l 

de, Ponta Porã e AmBmbai. 
PADB10 I 

Dos Delegados de Polícia de Aquidauana, Xrês Lagoas,Po.~ 
to Murtinho e Paranaiba. 

PADB10 F 
, Dos Delegados de Polícia,de Guiratinga, Varzea GJ>ande 

Pocone, Diamantino, Alto Araguaia, Caceres, Dourados, Maracaju , M! 
randa e Poxoreu. 

PADRXo E 
Dos Delegados de ~olícia de Aragqa1ana Aripuanã BarrA 

do Bugres.l.. Rio Brilhante, Rosario Oeste, Coxim, Ma!o Grosso,~ioa~u. 
Ribas do ')'Lo Pardo! Nossa Senhora do Li\1:amento, Rochedo, Camapua , 
Bonito, Aparecida dO ~aboado e Santo Antonio de Leverger. 

Artigo 2a - Ficam extintos os padrões lF, 15E e 15D, dos EJI 
crivães de Polícia. 

Artigo ,g - Em su9stituição aos padrões acima,extintos 4icam 
creados os seguintes, ja constantes de Lei Orçamentaria. 

, 
Corumba. 

PADRlO V 
Para o Chefe de Polícia 

PADB10 R 
Para os Delegados de Polícia de Cuiabá, Campo Grande e 

PADRXo P 
Pata os Delegados de Polícia de Ponta Porã, Aquidauana, 

Bela Vista, Xres Lagoas e Amambai. 
PADRXo M 

Para os Delegado, de Polícia de. Porto Murtinho, Par~ 
ba, Guiratinga, Dourados e Caceres. 
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PADRlO :r 
Para os Delegados de Pol~cia de Varzea Grande, Poconé , 

Diamantino, AJ.to Araguaia, Maracaju, Miranda e Poxoreu. 
PADRlO I . 

Para os Delegados de Pol!,ia de Araguaiana, Ar1puanã , 
Barra do Bugres! Rio Brilhante, Rosario Oeste, Coxim, Mato Grosso, 
N10aque, Ribas do Rio Pardo! Nossa Senhora do Livramento1 Rochedo, 
Camapuã,~Bonito, Aparecida do Taboado, Santo Antônio de Leverger 
e Amambu (Campo Grande). 

PADRlO :r 
Para os Escrivães de Polícia de Ponta Porã e Amambai. 

PADRlO I 
Para os Escrivães d, Po+!cia de Aquidauana, Bela V~sta, 

Paranaíba,_Porto Murtinho, Tres Lagoas, Varzea Grande, Pocone,~ia 
mantino, Alto Araguaia, Caceres, Guiratinga, DouradOS, Maracaju , 
Miranda e Poxoreu. 

PADRlO D 
Para os Escriv;es de Polícia de Araguaiana, Barra do BJ! 

gres, Rio Brilhante, Rosario Oeste! Coxim, Mato Grosso! Nioaque , 
Ribas do Rio Pardo! Nossa Senhora do LiyramentoJ Rochedo,Camapuã, 
Bonito, Aparecida do Tab~ado, Santo Antonio de Leverger,#mambai , 
(Campo Grande) e Aripuana. 

Artigo 4a - A presente lei terá a sua vigencia, a p~ 
tir d9 la de janeiro do corrente ano, revogadas as disposições em 
contrario. , , 

Palac12 AJ.encastro! em CViaba, 5 de setembro de 1 952 , 
131a da Indepandenc1a e 64a da Repub11ca. 
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